
GENNESIS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO Contrataçáo de empresa para a prestação de serviços

de telefonia em cloud, equipamentos, com plataÍorma

de atendimento multicanal, canal de WhatsApp

business e serviço de disparo de SMS, suporte,

manutenção e atualização.

FUNDAMENTO Contrato de Geslão na 512022 - SES/GO.

VIGÊNCIA 021 0512023 a 0210512024.

VALOR

MENSAL

ESTIMADO R$ 2.959,24 (dois mil, novecentos e cinquenta e nove

reais e vinte e quatro centavos).

CONTRATADO(A) OLA TECNOLOGIA E TELECOMUNICACOES LTDA.

T|PO DE CONTRATAÇAO Regular - Processo de Seleção de Fornecedor na

132t2023.

UNIDADE GERIDA Policlínica Estadual Brasil Bruno de Bastos Neto

Regiáo Rio Vermelho - Goiás.
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ENNESIS

ooNTRATO Ne 006/2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERV|ÇOS QUE ENTRE St CELEBRAM O
INSTITUTO GENNESIS, E A EMPRESA OLA
TECNOLOGIA E TELECOMUNICACOES
LTDA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

TNSTTTUTO GÊNNESTS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGTA,
sociedade civil sem Íins lucrativos, com pêrsonalidade jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n, 21 .236.845/0004-01 , qualificada como Organização Social
pelo Decreto Estadual na 9.553/19, com filial estabelecida na Rua Gonzaga, Qd. 02, Lt.
01, Joao Francisco, Goiás/GO, CEP 76.600-000, neste ato representado na forma de
seu estatuto social, doravante denominado apenas como CONTRATANTE;

de outro lado OLA TECNOLOGIA E TELECOMUNICACOES LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJiMF sob o nq 34.283.407/0001-95, com sede na Q
SCN, Quadra4, Bloco B, Sala702 Parte 1, Asa Norte, Brasília-DF, C1P70.714-020,
e-mail dialma@faleola.com.br, neste ato representada por Djalma Sousa da Silva,
inscrito no CPF/N/F sob o ne 067.306.086-17, doravanle denominada apenas como
CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa{é contratual insculpida no arl.422 do Código
Civil, as partes acima qualificadas firmam o presente contÍato dê prestaçáo de serviços,
mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1. O presentê contrato tem por objeto a pÍestaçáo de serviços de telefonia em cloud,
equipamentos, com plataforma de atendimento multicanal, canal de WhatsApp
business e serviço de disparo de SMS, suporte, manutenção e atualizaçáo, a serem
executados no âmbito da Policlínica Estadual Brasil Bruno de Bastos Neto Regiáo Rio
Vermelho - Goiás, conÍorme detalhado abaixo.

o

lmplantação, conf iguraÇão e
parametrização dos serviÇos

UNICO R$ 212,92 R$ 2.s5s,00

Licenciamento das
ferramentas

N/ENSAL R$ 2.746,32 R$ 32.955,84

UNICO
Suporte, manutenção e

atualizaçÕes
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sERVIÇO
.QTD. 

ESTIMADA 12
MESES

VALOR
MENSAL

VALOR 12

MESES

Treinamento das ferramentas

ILI[/ITADO/MENSAL

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.959,24 R$ 3s.s10,84
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1,1. São partes integrantes do presente contrato, independentemente de
transcriçáo, os autos do processo seletivo, a proposta comercial da
CONTRATADA, e outros eventualmente relacionados, chamados doravante
como ANEXOS.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA JUSTTFTcATTvA DA coNTBATAÇÃo

2. O presente conlrato tem como fundamento o Contrato de Gestão ne 512022 -
SES/GO, celebrado entre a SES e o INSTITUTO GÊNNESIS, para o gerenciamento, a
operacionalizaçáo e a execuçáo das açÕes e serviços de saúde da Policlínica Estadual
Brasil Bruno de Bastos Neto Região Rio Vermelho - Goiás, respeitados os princípios
constitucionais da legalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRTGAÇOeS OO CONTRATANTE

3. Sáo obrigações do CONTRATANTE:

3.1. Retribuir a CONTRATADA pelos serviços prestados em até 30 (trinta)
dias contados após o aceite deÍinitivo pelo gestor do contrato da nota fiscal
emitida pela contratada;

3.2. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos
proÍissionais da CONTRATADA às instalações onde atuarão, desde que
devidamente identiÍicados:

3.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade
verificada na execuçáo dos serviços:

3.4. Orientar a CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer alteração
nas normas internas, lécnicas ou administrativas, que possam ter reÍlexo no
serviço executado;

3.5. Exigir e fiscalizar o cumprimento de todos os compromissos assumidos
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, do edital e os
termos de sua proposta;

3.6. Fiscalizar a execuçáo do presente contrato conforme as normas
atinentes ao objeto contratado;

3.7. Prestar aos colaboradores da CONTRATADA as inÍormaçóes e
esclarêcimentos que eventualmente venham a ser solicitados e que digam
respeito à natureza do objeto contratual.

cLÁusuLA oUARTA - DAS oBRrcAÇÕes oa CoNTRATADA

4. lndependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação vigente
aplicável à natureza e ao objeto do contrato, são obrigaçoes da CONTRATADA:

o
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4.1. Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execução do
serviço especializado identificado na Cláusula Primeira, submetendo-se,
ainda, às normas e regimentos da unidade hospitalar e demais normas do
seu oÍício, inclusive éticas;

4.2. Atender fiel e diligentemente os inleresses do CONTRATANTE,
agendando reuniÕes ou participando das agendadas com e/ou pelo mesmo,
sempre que houver necessidade;

4.3. Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a
existência de problemas que possam interferir no andamento dos serviços
contratados;

4.4. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as
inÍormações e apresentando todos os documentos que ihe Íorem solicitados;

4.5. Disponibilizar pessoal especializado e devidamente registrado no órgáo
de classe competente, que deveráo realizar os serviços objeto deste contrato
de acordo com as normas de higiene, regulação ê éticas existentes;

4.6. Apresentar a listagem completa com nome e identificação funcional de
todos os envolvidos na prestação dos serviços objeto deste contrato,
devendo informar imediatamente qualquer alteÍação nêsta listagem;

4.7. A CONTRATADA será, a qualquer tempo, a única responsável por
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguro de acidente de
trabalho, encargos fiscais ou qualquer oulro encargo Íiscal, tributário,
previdenciário ou trabalhista, advindos da consecução do objeto deste
contrato, motivo pelo qual o CONTRATANTE não responde, solidária ou
subsidiariamente por quaisquer obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias e
fiscais da CONTRATADA;

4.8. Assumir a responsabilidade técnica perante os órgãos Íederais,
estaduais e municipais, inclusive perante a vigilância sanitária;

4.9. Remeter imediatamente ao CONTRATANTE as intimações e as
notificações, administrativas e/ou judiciais que sejam do interesse deste,
com o concomitante encaminhamento das informações, dos dados e
documentos necessários para a defesa, em juízo ou Íora dele, sob pena de
responsabilidade administraliva, civil e criminal daquele que deixar de fazê-
lo ou se o fizer fora do prazo;

4.í0. Encaminhar ao CONTRATANTE os requerimentos e/ou notiÍicaçóes
extrajudiciais que veÍsem sobre fatos relacionados à unidade pública sob
seu gerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência, sempre
que receber por engano (ou náo) qualquer expediente dessa natureza, sob
pena de responsabilização por perdas e danos;

4.í 1. Organizar e alocar seus prestadores de serviço de Íorma condizente
com o fluxo de atendimento e com a demanda pelos serviços ora
contratados;

G
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4.12. Garantir que todas as atribuições e responsabilidades proÍissionais
este.iam Íormalmente deslgnadas, descritas, divulgadas e compreendidas
pelos envolvidos nas atividades de gerenciamento;

4.13. lnstituir mecanismos de mensuraçáo da produtividade da equipe
executora do contrato, gerando relatórios e prestando inÍormaçóes;

4.í4. Substituir a qualquertempo empregado ou preposto seu que náo este.ja
agindo com urbanidade e cortesia, ou que coloque em risco a saúde do
ambiente organizacional ;

4.'15. Cumprir todas as normas de segurança e medicina do trabalho
atinentes à sua área de atuaçáo;

4.16. Submeter-se à fiscalizaçáo do CONTRATANTE, ou por qualquer órgão
fiscalizador quanto ao objeto deste contrato;

4.17. Fazer com que os seus colaboradores e prepostos, responsáveis pela
prêstação dos serviços, estejam devidamente uniformizados e portando
crachá de identificação para acesso às dependências da unidade hospitalar,
devendo este ser Íornecido pela CONTRATADA;

4.18. lndenizar todo e qualquer dano que possa advir, direta ou
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente da prestaçáo
de serviços, respondendo por si, seus sócios e sucessores, desde que
apurada e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

4.19. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por
seus empregados, nas dependências do GONTRATANTE, desde que
apuradà e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

4.20. Manter quadro de pessoal suÍiciente para o atendimento da prestaçáo
de serviços, conforme previsto no presente instrumento, sem interrupçáo,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou
demissão de empregados, que náo teráo, em hipótese alguma, qualquer
relaçáo de emprego com o GONTRATANTE, sêndo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

4.21 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte, .o objeto do presente
contrato, sem prévia e expíessa anuência do CONTRATANTE;

4.22. Garanli absoluto sigilo sobre todos os processos, informaçÕes e
quaisquer dados disponibilizados pelo CONTRATANTE, para a execuçáo do
objeto deste contrato, sob pena de responsabilizar-se civil, penal e
administrativamente, pela divulgação indevida das informaçÕes.

4.23. Atuar no pÍesente Contrato em conÍormidade com a Legislaçáo vigente
pertinente à Proteção de Dados Pessoais e as determinaçoes de órgâos
regu ladores/fiscalizadores sobre a matéria, bem como a Lei 13.709/201 8,
além das demais normas e políticas de proteção de dados.

4.24. Qualquer violaçâo de segurança no âmbito da responsabilidade e
desempenho das atividades da CONTRATADA, bem como suspeita de

G

Rua 09' N' 1279, Qd E9, Lote 12l47 - St. Oêste, Goiâniâ - GO, ?4110- 1OO E matrizfàiôstjtutogennesis.org.br O(62)3249-6?67 O institutogennesl!.or9,br



ENNESIS

violação relativa à proteçáo de Dados Pessoais, deverá ser NOTIFICADO
em alé 24 (vinte e quatro) horas ao CONTRATANTE.

4.25. Cumprir todas as demais obrigações e especiÍicaçôês técnicas
descritas no ATO CONVOCATORIO e/ou necessárias à execução
contratual.

cLÁusuLA eurNTA - DAS coNDrÇoES DE ExEcuÇÃo

5. A prestaÇão dos serviços objeto deste contrato será realizada em Íavor da Policlínica
Estadual Brasil Bruno de Bastos Neto Região Rio Vermelho - Goiás, indicado na
Cláusula Primeira deste contrato, sem nenhum custo adicional e deverão atender a
todos os requisitos dos ANEXOS deste instrumento.

5.í. A CONTRATADA manterá equipe técnica especializada para a
prestação dos serviços contratados;. todos devidamente inscritos no
Conselho Profissional competente, em quantidade suÍiciente para a
execução das atividades objeto do contrato de Íorma eficiente, elicaz e
eÍetiva, devendo Íazet, ainda, com que seus colaboradores, sócios e
prepostos cumpÍam a carga horária estabelecida em lei, para atuação do
profissional, Íicando proibido o excesso de jornada de trabalho.

5.2. A CONTRATADA se responsabilizará por todos os encargos sociais,
tÍabalhistas, previdenciários, da inÍortunística do trabalho, Íiscais,
comerciais, médicos e os decorrentes de controle médico de saúde
ocupacional de seus Íuncionários, sócios e prepostos, utilizados para a
consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execuçáo deste
contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria.

5.3. A CONTRATADA deverá garanlir a contínua, integral e ininterrupta
prestaçáo do serviço, independente de Íérias, faltas ao serviço, feriados,
finais de semana, greves de qualquêr natureza ou espécie, obrigando-se ao
cumprimento incondicional do número de profissionais para atendimento do
objeto e demais cláusulas do contrato sob as penas da lei.

5.4. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade integral e
exclusiva pelos serviços contratados, bem como, responder por todas as
atividades decorrentes da prestação de serviços aqui CONTRATADA.

5.5. A CONTRATADA deverá manter-se, durante a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como com
todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo apresentadas na proposta
comercial.

5.6. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por
profissionais da CONTRATADA, devidamente indicados e de sua inteira
responsabilidade.

5.7. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente, até o 5a (quinto) dia útil
do mês subsequente à respectiva execuçáo: a Nota Fiscal competente e o
relatório de atividades executadas, que evidencie claramente a execuÇão
dos serviços contratados.

G
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5.8. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir a apresentaçáo prévia
dos documentos de habilitaçáo e qualiÍicaçáo dos profissionais que
executaráo os serviços em nome da CONTRATADA, com poder de veto,
devidamente fundamentado, o que deverá ser Íeito pela CONTRATADA em
até 48h após o recebimento da solicitação.

5.9. A inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos pela
CONTRATADA ou quaisquer outras açÕes ou omissóes que impliquem em
descumprimento do ajustado, sujeitará a mesma às penalidades previstas
neste contrato.

5.10. Fica vedado à CONTRATADA Íazer o uso em material de divulgação
de seus serviços ou outros meios correlatos, da imagem e do nome do
CONTRATANTE bem como do Estado de Goiás ou da Secretaria de Estado
da Saúde, sem que haja prévia e expressa autorizaçáo para tal Íinalidade.

5.11. A prestação de serviços aqui contratados poderá ser executada pela
matriz e/ou Íiliais da CONTRATADA, desde que expressamente inÍormado,
e desde quê estejam regulares com as obrigações fiscais e trabalhistas.

5.12. A prestaçáo dos serviços ora contratados não implica em vínculo
empregatício, nem exclusividade de colaboração entre as partes.

5.13. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a
utilizaçáo de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, Íiscais e comerciais
resultantes de vínculo empregatÍcio, cujo ônus e obrigaçoes, em nenhuma
hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

5.14. A CONTRATADA se DECLARA ciente da supremacia do interesse
público e das suas implicações axiológicas, ao que, assinando o presente
contrato, manifesta total concordância em favor da sua incidência na
presente avença, notadamente quanto à sua observância em Íavor do
CONTRATANTE, enquanto entidade parceira do Estado de Goiás na
execução da política pública da saúde por ele traçada.

cLÁusuLA sExTA - DA FISCAL|ZAçÃO

6. os serviços seráo fiscalizados em sua execuçáo, relativamente ao cumprimento das
normas técnicas, padrão de execuçáo e normas de procedimentos, inclusive
adm.inistrativos, aos quais se submetem a CONTRATADA e seus pÍepostos,
sujeitando-se, a CONTRATADA, no caso de eventual infração, às penaiidades
estabelecidas neste contÍato e na legislação vigente.

6.1 . Os pagamentos em favor da CONTRATADA estarâo aptos para
processamento e quitaçáo somente após a fiscalizaçáo de que tala o caput
e desde que o fiscal do contrato ateste a efetiva prestação dos serviços.

6.2. A Íiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por eventuais danos causados ao
CONTRATANTE ou a lerceiros, resultantes de açáo ou omissão, culposa ou
dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou cooperados.
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6.3. A fiscalização do CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o
cumprimento dos serviços contratados, preservando a autonomia técnica da
CONTRATADA sobre os mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA _ Do VALOR CONTRATUAL

7. O valor mensal pactuado paÍa a realizaçáo dos serviços previstos neste instrumento
é de R$ 2.959,24 (dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e cluatro
centavos) , conÍorme descrito na Cláusula Primeira.

7.1. O valor contratado inclui todos os custos e despesas necessários ao
cumprimento integral do objeto, tais como:custos diÍetos e indiÍetos, tributos
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e
trabalhistas, sêguros, frete, embalagens, lucro e outros. Poderá oconer o
reembolso à CONTRATADA pelos gastos extraordinários realizados,
necessárias ao cumprimento do objeto contratual, tais como passagens,
estadias, e demais dêspesas, desde que previamente autorizados pelo
CONTRATANTE,

7.2. No primeiro e último mês de contrato, o valor da fatura deverá ser
proporcional à quantidade de dias do mês de início da execução e do mês
de término dos serviços, tendo como base de cálculo o valor mensal do
serviço, dividido por 30 (trinta) dias e multiplicado pelo número de dias dos
meses em questáo, para o serviço contratado.

CLÁUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

8. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado pelo CONTRATANTE em até
30 (trinta) dias contados após o aceite definitivo pelo gestor do contrato da nota Íiscal
emitida pela contratada.

8,1. O pagamento mencionado no caput será realizado através de crédito
bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota fiscal enviada ao
CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA.

8.2. Sob pena da multa prevista na Cláusula Décima Terceira deste contrato,
à CONTRATADA é taxativaniênte vedada a eúissáo de boletos, duplicatas
ou outros títulos de crédito em face do CONTRATANTE, sem a expÍessa
solicitaÇão e/ou permissão desta, sendo a transferência bancária o único
meio para quitação de débitos decorrentes da avença.

8.3. O CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos ou
contribuições sociais devidas em relação à prestação dos serviços objeto
deste contrato, quando a retenção for determinada pela legislação tributária
vigente.

8.4. E condiçáo indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo
estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento náo
sê encontrem com incorreções. Caso haja alguma inconeçáo, o pagamento
só será realizado após estas estarem devidamente sanadas, respeitado o
fluxo interno de pagamêntos do CONTRATANTE.

o
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8.5. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira que eventualmente
lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, ficando
o CONTRATANTE expressamente autorizado a reter pagamentos ou
efetuar descontos nos valores devidos à CONTRATADA.

8,6. Existindo valores remanescentes correspondentes a revisões de glosas
e ou correções, os mesmos poderáo ser efetuados no mês seguinte a sua
apuraçáo.

8.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com o
relatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade Íiscal concernente
aos tributos Íederais, por meio de Certidáo Negativa de Débitos Conjunta
emilida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

b) documentos que comprovem a regularidadê perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou na
unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade
Federativa, o que deverá ser feito por meio de apresentaçâo de Certidão
Negativa de Débitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda
Municipal de onde esliver situada a sede da CONTRATADA e/ou a sua
unidade filial prestadora dos serviços, que deverá ser feita por meio de
Certidâo Negativa de Débitos Municipais;

d) documentos que comprovem a regularidade perante a Seguridade
Social, conforme dispôe o art. 195, 8 3e, da Constituição Federal, sob
pena de rescisão contratual; e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei;

e) Certidáo negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

f) Declaração de Não Retenção do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período de
Íaturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada.

ll) Sempre que solicitado:

a) cumprimento das obrigaçÕes contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho, caso existente para o oÍício;

b) cumprimento das demais obrigaçóes estabelecidas na Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT em relação aos empregados vinculadoíao
contrato.

8.8, A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal: ,,a descrição e
período dos serviços prestados, número do contrato de prestaçã-o de
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serviços celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, Número do
Contrato de Gestão da SES/GO e os dados bancários para pagamento".

8.9. O relatório de prestação de serviços que deverá ser obrigatoriamente
enviado pela CONTRATADA mensalmente, evidenciará claramente a
execução contralual, sob pena de náo aceitaçáo e glosas.

8.í0. Poderá ser retido do pagamento devido, o valor correspondente aos
prejuízos e danos soÍridos pelo CONTRATANTE ou terceiros, produzidos
por empregados, prepostos ou eventuais subcontratados, decorrentes de
açáo ou omissáo, por culpa ou dolo, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

CLÁUSULA NONA - DAS GLOSAS

9. O CONTRATANTE poderá eÍetuar retençóes ou glosas do pagamento de qualquer

documento de cobrança, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) execução parcial, defeituosa ou insatisÍatória dos serviços que resulle
no aproveitamento de apenas parte do trabalho.

b) inexecução total ou execução defeituosa ou insatisÍatória dos serviços
que resulte na perda total do trabalho.

c) não utilização de mateÍiais e recuÍsos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilização em qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

d) descumprimento de obrigação relacionada ao objeto do aiuste que
possa ensejar a responsabilização solidária ou subsidiária do
CONTRATANTE, independente da sua natureza.

9.1. O desconto correspondente às glosas será efetuado até o mês seguinte
à sua apuração.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA UGÊNCIA

10. O presente contrato terá vigência de 1 2 (doze) meses, com início em 0210512023 e
término em 0210512024, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, até o
limite estabelecido no seu Regulamento de Compras.

10.1. A vigência deste contrato é vinculada à vigência do Contrato de Gestáo
ne 512022 - SES/GO, deste modo, a extinção de um opera, imediatamente,
a extinção do outro, podendo ocorrer a qualquer tempo, nesse caso,
tornando-se inexigível a continuidade do contrato. Na falta do cumprimento
da totalidade do objeto aqui contratado, náo resistirá nenhum Ônus para as
partes, à exceção de saldo residual dos serviços já prestados.

10.2. As prorrogações deverão ser previamente ajustadas por meio de termo
aditivo.

G
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIBA _ DAS ALTERAÇÓES

11. Este instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na
ocorrência de fatos supervenientes e alheios à vontade das partes devidamente
comprovados.

11.Í. Acréscimos e supressões poderão ocorrer de comum acordo entre as
partes, obedecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de
termo aditivo.

11.2. As modiÍicaçÕes que não impuserem alteração do valor do contrato
deverão ser formalmente documentadas pelos prepostos indicados pelo
CONTRATANTE.

11.3. As modiÍicaçoes aprovadas pelo CONTRATANTE, a seu critério ou por
sugestão da CONTRATADA, que impliquem ou não em acréscimo ou
supressão de serviços, passam a integrar as obrigações contratuais.

1 1 .4. Os valores unilários são f ixos e ineajustáveis pelo período de l2 (doze)
meses, podendo ser reajustado em caso de prorrogação contratual ou
mediante acordo prévio entre as partes, sempre mediante aditivo contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

12. O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

12.1. Constituem motivos para a rescisão unilateral pelo CONTRATANTE:
'12.'1.1 . Em caso de reajuste Íinanceiro, a falta de acordo quanto ao
percentual a ser eÍetuado.

12.1.2. O inadimplemento lotal ou parcial das obrigações contratuais por
parte da CONTRATADA, bem como a lentidão ou desalustes no seu
cumprimento.

12.'l.3. O atraso injustiÍicado no início dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

12.1.4. A paralisação dos serviços, sem justa causa e sem prévia
comunicaçáo ao CONTRATANTE.

1 2. Í .5. A subcontratação total ou parcial do objeto do presente Conlrato
sem prévia anuência, por escrito, do CONTRATANTE; a associação da
CONTRATADA com outrem, bem como a cessão ou transÍerênciá, total
ou parcial do objeto contÍatado, a Íusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA,

12.1.6. O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços quanto
ao cumprimento do contralo e das melas estabelecidas.

12.1.7. O cometimento reiterado de Íalhas na sua execuÇão, anotadas
em registro próprio, pela Coordenaçáo do CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA _ DA AUSÊNoIA Do VíNcULo

14. A CONTRATADA declara, nos termos do parágrafo único do artigo 4a da Lei n0

15.503/05, que não possui em seu quadro de dirigentes, diretores, sócios, gerentes
colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentes públicos de poderes integrantes
de órgão ou entidade da administração pública estadual, ou que se.jam, cônjuge,
companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou aÍim, em linha reta ou colateral até
3q grau, de dirigentes e/ou equivalentes, do CONTRATANTE, com poder decisório.

14.1. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força deste
contrato, qualquer vínculo societário entre as partes, tampouco constitui
formação de grupo econômico. Também náo se estabelece qualquer vínculo
empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE com relação ao
pessoal que a CONTRATADA utilizar direta ou indiretamente, na execuçáo
do presente conÍato, e vice versa, correndo por conta exclusiva do
responsável pela contrataçáo dos colaboradores, todas as despesas,
inclusive os encargos decorrentes da legislaçáo vigente, seja ela trabalhista,
previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se as partes ao
cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneraçáo do seu
pessoal, sócio e prepostos, como também dos encargos de qualquer
natureza, especialmente do seguro contra acidentes de trabalho.

14.2. No caso de eventual reclamação trabalhista, promovida pelo pessoal
empregado pela CONTRATADA na execuçáo do objeto desta avença em
que o CONTRATANTE seja chamado como responsável solidário ou
subsidiário, fica desde já pactuado que a CONTRATADA se obriga a tomar
todas as medidas e providências cabíveis, visando à exclusão do
CONTRATANTE do polo passivo da relação processual, assumindo, ela,
CONTRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer responsabilidade por
eventual débito üabalhista oriundo do presente contrato, mesmo após o
término do presenle.

í4.3. lgual responsabilidade caberá ao;' CONTBATANTE, se a
CONTRATADA vier a ser chamada como responsável solidária ou
subsidiária por Íuncionários utilizados pelo CONTRATANTE.

14.4. E assegurado ao CONTRATANTE o direito à retenção de pagamentos
e valores devidos à CONTRATADA até que seja o CONTRATANTE
excluído do polo passivo da demanda trabalhista ou até que comprove a
CONTRATADA ter adimplido eventuais pagamentos decorrentes de
condenações judiciais, podendo, ainda, o CONTRATANTE utilizar-se dos
valores retidos para pagamento, total ou parcial, de eventual condenaçáo
judicial.

ê
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cLÁusuLA DÉcrMA eutNTA - DA NÃo coNTRATAÇÃo DE MENoRES

15. As partes DECLARAM, sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso XXX|ll,
art. 7e, da Constituição Federal, que não empregam menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, à exceção
dos menores a partir de quatorze anos amparados pela condiçáo de aprendiz, nos
lermos da Lei Federal ne 10.097/2000.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA POLíTICA DE COMPLIANCE

16. Constituem base da relação entre as partes, as seguintes disposiçÕes de
conformidade:

16.í. A CONTRATADA se compromête a adotar os mais altos padrões
éticos de conduta na conduçáo dos seus negócios, especialmente os
relacionados ao objeto desle instrumentoi assim como em qualquer outra
iniciativa envolvendo o CONTRATANTE.

16.2, A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios,
administradores, gestoies, representantes legais, empregados, prepostos e

subcontratados. ("Colaboradores"), a não pagar, prometer ou autorizar o
pagamento de qualquer valor ou ofeÍecer qualquer tipo de vantagem
(Pagamento lndevido), direta ou indiretamente, a qualquer Funcionário
Público ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o objetivo de inÍluenciá-
lo inapropriadamenle ou recompensá-lo de alguma Íorma, em troca de algum
benef íCio indevido ou favorecimento de qualquer tipo para a CONTRATADA
e/ou para o CONTRATANTE, para Íins deste instrumento,.

í6.3. A CONTRATADA garante que não emprega e náo empregará direta
ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instÍumento, Íabalho
escravo, trabalho inÍantil.

16.4. A CONTRATADA compromete-se a pÍaticar os atos necessários de
boa-féi cumprir de modo regular e pontual todas as obrigaçÕes que lhe
incumbem para a cabal Íealização do objeto do presente conlrato, bem como
atuar de acordo com os padrões éticos e normas internas do
CONTRATANTE" Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus
colaboradores ou terceiros por êsta contratados, a obêdecer e garantir que
a prestaçâo de serviços ora CONTRATADA se dará de acordo com todas
as noÍmas internas do CONTRATANTE.

16.5. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que, durante a
prestaçáo dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis aplicáveis
à natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará durante sua
atuação empresarial a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n. 8.42911992);
o Código Penal; a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei n. 12.846/201 3), e o
Decreto Federal ne 8.420, de 18 de março de 2015, que a regulamenta.

16.6. Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato com
as autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposiçóes do
Código de Etica e ou Estatutos aplicáveis ao órgão/entidade e esfera de
Poder ao qual esteja sujeita a autoridade.

o
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16.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome do
CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam
prejudicar a reputação deste. Em caso de uso indevido do nome do
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressâo
vinculados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, responderá a
CONTRATADA pelas perdas e danos daí decoÍrentes.

16.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer
treinamentos eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE eiou pelos
seus Íornecedores, que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei
anticorrupÇáo e/ou políticas internas do CONTRATANTE, bem como
aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Além disto, a
CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores e
colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefício
participem de tais treinamentos.

16.9. Para a execução deste contrato, nehhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer. a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de oulrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não Íinanceiras ou beneÍícios de qualquer espécie
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de iorma direia ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele náo
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.

16.10. Vindo a Termo o presente contrato e não havendo mais a
necessidade de utilização dos dados pessoais, seísíveis ou não, as partes
interrómperão o tÍatamenlo em 30 (trinta) dias e, sob instruções eliminará
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes,
salvô Quando necessite mantê-los para o cumprimento de obrigação legal ou
outra hipótese legal prevista na LGPD.

16.11. . As Partes declaram e garantem que têm .devidamente
implementados(as): (i) medidas de segurança técnicas, administrativas e
organizâcionais aptâs a proteger os dados pessoais tratados para a
execução do objeto deste Contrâto contra acessos não autorizados e
eventos acidentais ou ilícitos de destruição, perda, alteração. comunicação
ou diÍusão ou contra qualquer outra ocorrência decorrente de tratamento
inadequado ou ilícito; (ii) programa de governança em privacidade; (iii)
planos de resposta a incidentes e remediação; e (iv) procedimentos para
identificar, solucionar e eliminar incidentes de segurança da inÍormação
envolvendo os dados pessoais tratados sob este Contrato, devendo
cooperar entre si em eventual investigação de tais incidentes de segurança
da informação.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA _ Do FoRo

17. Os contratantes elegem o Íoro da comarca de Goiânia/GO, com renúncia de
qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas de interpretação
e aplicação deste contrato.
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12.1.8. A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa
CONTRATADA.

12.1.9. A alteraçáo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura
da CONTRATADA que prejudique a execução deste Contrato.

'12.1 .10. O término do Contrato de Gestão ne 512022 - SES/GO.

12.1.11 . A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato, mediante
notif icação com aviso de recebimento com eÍeitos imediatos.

12.1.12. A qualquer tempo, sem justiÍicativa, mediante notiÍicação por
vias inequívocas com 30 (trinta) dias de antecedência.

12.2. Conslituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

'l'2.2.1. O descumprimento das obrigações contratuais por parte do
CONTRATANTE, mediante notificaçáo com aviso de recebimento com
60 (sessenta) dias de antecedência.

12.2.2. O atraso do CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data do vencimento, seja com relação a obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou
guerra.

12.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão firmar distrato
formal, hipótese na qual deverá ser pactuado o período de continuidade dos
serviços contratados, sendo vedada pactuaçáo que traga prejuízo às partes
ou aos coÍres públicos.

12.4. Em qualquer hipótese de resclsão, por se tratâr de serviço essencial,
a continuidade dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida
pela CONTRATADA pelo período mÍnimo de 30 (dias) ou até que o
CONTRATANTE formalize novo contrato com pÍestador diverso, sendo
cabível a remuneração proporcional à CONTRATADA por esse período.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13. Salvo a comprovada e inequívoca ocorrência de caso fortuito ou Íorça maior, a

infração de qualquer Cláusula, termo ou condição do presente contrato, além de facultar
ao CONTRATANTE o direito de considerá-lo rescindido, obrigará a CONTRATADA e

seus sucessores, ao pagamento de cláusula penal equivalente a l0% (dez por cento)
do valor total do Contrato, corrigido monetariamente pelo índice do IPCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ocorrida no período, até o adimplemento,
sem prejuízo de ter que indenizar pelas perdas e danos que comprovadamente a parte
inocente tiver suportado.

G
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Por estarem justos e acertados, Íirmam o presente contrato em duas vÍas, de igual teor
e Íorma, na presença de duas testemunhas, que abaixo subscrevem, para que se
produzam seus efeitos legais.

Goiás,02 de maio de2023.

INSTITUTO GÊNNESTS - cESTÃO EM SAúDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGTA
CONTRATANTE

Oo.lnEnto àssinado digit {r'enle

oJALSASOUSÀD SII- A
oar.: 25lo5/2or r6siot{30o
Vc.ifi qu..m hípsr,Àralid.r.iri.rov.b.

OLA TECNOLOGIA E TELECOMUNICACOES LTDA.
CONTRATADA

Testemunhas:

HERTVELToN MAxrMo i:;lff#3""';ifii^i8*' 
*'

MENDE5:0071 381 5973 MENDE§roo7r 38rse73
Dâdos: 2023.05.25 20:31:01 03'00'

MARCOS AU RELIO Assinado de forma disital

DE ASSIS 
porMARcosAURELIoDE

F E RRE IRA:3 739528 FERRÉIRA:373es28e1 s3
Dados: 2023.05.25 20:50:40
-03'00'1 ) 91532)

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

'As partes e testemunhas poderão assinar este documento de forma digital, em
conÍormidade com a Lei Federal nq 14.06312020.
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ANExo t- ELEMENToS rÉcnrcos

Í. oBJETODACONTRATAçÀO
ContrataÉo de empresa especializada em serviço de leleÍonia em cloud, com
plâtalorma de atendimento multicanal, canal dê WhatsApp business e serviço de disparo
de SMS para todas as Unldades do IBGC e Matrlz.

2. ESpEclFtcAÇôESDAcor{ÍnrraçÃo
2.1. Os serviços sêráo prestâdos no lnstituto Gênnesis e nas Unidadês por elo geridâs,
nos endereços:
2.1.1. lnstituto Gênnesis - Rua 09, esquina com a Rüe 22, nE 1253, Sslor Ooste,
Goiânia-GO, CEP 74.1 20-01 0
2.1.2. HÊl - Hospital Esladual de ltumbiaÍa São lvlarcos, localizado na Rua Sebasliáo
Xavier, N' 66, CenÍo, ltúmbiaiacO.
2.1.3. HEJA - Hospital Estadual de Jaraguá Dr. Sandino de Amorim, localizado na Av.
Dione Gomes Pereira da Silva, N' 1 15, Setor Aeroporto, JaÍaguá-GO;
2.1,4, Policlínica Esladual.da Reglâg Fio Vermelho: GolÉs, localiz-ada na Avenida
Nossa Senhora Aparecida, Fazendá Três Palmeiras. Goiás-GO:
2.1.5. Policlínica'Estadual da Hegião Oeste - São Luís dd *tontes Bolo5, tocalizada
na Rodovia GG060, KMl18, Zoná de Expansão Urbana, Sâo Luts de Montes Belos'
GO;
2.1.6. HESLMB - Hosp'rtal Estadual de São Luís de Montes Belos, localizado na Rua
09, esquína corn a Rua 3, s/n, Vila Popular, São Luís de Montos Bslos-GO;
2.2. Para êscopo da contralação, todos os itens abaixo deverão estar contemplados,

com especiÍicaçÕes detalhadas, podendo o lnstituto Gênnesis, utilizar ou não' da

intêgralidâdê dos serviços: I

2.2.1. lnstltulo Gênnesis rr. ..' .'

2.2.1.1. SeMço de lelefonia com plataÍorma em cloud para até 05 canais dê ligaÇões

ilimitadó§ Íixo, móvel com O1 portabilidade. lnrcialmente deveráo seí diiponibilizados 02

canais de liglgQes; ....::.. -,
2,2.1.2. SiéÀiidor de GravaçÕes em cloud da 166 GB de armazdnamento

2r.1.3- 01' certiÍicado para número de whatsapP Business com 0l' plalaÍorma de

gêstáo dashboard cloud para ató 10 usuários, sendo inicialmente dispbnibilizados para

05 usuários;.'
2.2.1,4. Serviço: de disparo d
disponibilizados 200 SMS.
2.2.2. Hospital Esladsal de llumblara
2.2.2.1. Serviço de telefonia com plata

ilimilados fixo, móvel com 01 portabilidadê. lnicialmentê devoráo sêr disponibilizados 02

canais de ligaçôês;
2,2.2.2. Servidor de Gravaçóes em cloud de 168 GB de armazenamento;

2.2.2.3. 01 ceÍtiÍicado para número de WhatsApp Business com 01 plataÍorma de
gestão dashboard cloud para até 10 usuários, sendo inlcialmente disponibilizados para

05 usuários;
2.2.2.4. SeÍviço de disparo de até 831 SMS, sendo que inicialmente deverão ser

disponibilizados 400 SMS.
2.2.3. Hospital Esladud de Jaraguá
2,2,3.1, Serviço de teleÍonia com plataíoÍma em cloud para até 05 canais do ligaçõês
ilimitados Íixo, móvel com 01 portabilidade. lnicialmante deverão ser disponibilizados 02
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2.2.3.3 01 certiÍicado para número de WhatsApp Business com 01 plataÍoÍma de
gestão dashboard cloud para até 10 usuários, sendo inicialm€ntê disponibilizados para
05 usuários;
2,2.3.4, Serviço de disparo de até 833 SMS, sendo que inicialmente deverão ser
disponibilizados 350 SMS.
2.2.4. Hospltal Estadual de São Luís dê Montes Belos
2.2,4.1. Serviço de teleíonia com plalaÍoíma êm cloud para até 05 canais de ligaçÕes

ilimitados Íixo, móvel com 01 portabilidade. lnicialmenle deveráo ser disponibilizados 02

oanais de ligaçôes;
2.2.4.2. ServidoÍ de Gravações em cloud.de lEg GB de armazenamento;
2.2.4.3. 01 certiÍicado para número de WhafsApp. Buginess com 01 platafoÍma de
gestão dashboard cloud para àià 10 usuáios, ssMo inicialm'ente.disponibilizados para
05 usuários;
2.2.4.4. Serviço de disparo de.até 833 6MS, sendo..que in'aialmenle deverão ser
disponibilizados 350 SMS.
2.2.5. Policlínica dc Goiás
2.2.5.1. Serviço de telefonia com plataÍorma em cloud para até 05 canais de ligaçoes
ilimitados {lxo, móvel com,01 portabilidade. Inicialmenle devêráoser disiôhibilizados 02

canais de ligações;
2.2.5.2,r Servidórde Gravações em cloud de 166 GB de armazenamenlo;
2.2.5.3;' O1 certiticado para número de WhatsApp Business com 01 platafoíma d6
gestãordashboard cloud para até 10 usuários, sendo inicialmente disponibilizados para

Os usuários;
2.2.5.4. Serviço de oisparo de até 833 SMS, sendo quê inicialmente deverão ser
disponibilizados 350 SMS.

2.2.6. Polislínica de São Luis de Montes Belo§
2.2.6.1., Ssíviço de teloÍonia com platafoÍma em cloud para até 05 canais dê ligaÇoes
ilimitadós íixo, móvel cqÍn 0I portabilidade. lnicialmente deverâq sêr dispgnibiliiâdos 02
canais de ligasoes;
2.2,6.2. Servidor de Gravaçôes em cloud oe '166 GB de armazenamento;
2.2.5.3. 0l cettiÍicroo paÍâ'númêroidê:whêtsApp ,Brrsi.ness. 'aiôm'iollpfatatorma de
gestão dashboard cloud para aie'10 u§úários, sêndo iniQialm€nte disponibilizados para

05 usuários;
2.2.6.4. Serviço dâ disparo de'âté 1834 SMS;' sgndolque inicialmente deverão ser
disponibilizados 350 SMS.
2.3. A CONTRATADA deverá oÍerecer os sêrviÇos seguindo as seguintes
êspeciricaÇões:
2.3.1. Circuito de íegistro ativo pâra ramais ilimitados, de Íorma simultànea;

2,3.2, Circuito de ligaçÕescom minutagem ilimilada (Vc1, VC2, VCS, íixo, locale LDN);
2.3.3. PlataÍorma de cuslomização e gerenciamento em cloud;
2.3.4. Linha direta com suporle dedicado da CONTRATADA para aiustes e corÍeçôes
avançadas;
2.3.5. URA dê atsndimento;
2.3.6. Fila dê atendimento intelígente para o circuito de ramais de cada unidade;
2.3.7. Servidor de Gravações de 1 Terabyte de armazenamento para a rede IBGC,
divididos coníorme o dêtalhâmênto citado acima;
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2.3.8. Relatório de ligaçóês ativas e recêptivâs;
2.3.9. Pesquisa de satisfação.
2.3.10. Módulo de multiusuário com permissão de acesso para diÍerentes
departamêntos
2.3.11. Módulo dê Íedundância alivo em cloud.
2.3.Í2. Servidor de integração com API para sistema hospitalar;
2.3.13. Link com servidor Cloud da CONTBATÂDÁ com redundânciâ;
2.3.14. PlataÍorma dê gêstâo uniíicado para contÍole do time de Tl, com acesso
independênte para cada unidade.
2.3,15. Sôlução de gêstão intêligêntê em teleÍonia com melhorias de perÍormance com
alta câpacidade dê geraÍ chamadas, com Plalaíorma de gerenciamento em Cloud
redundante;
2.3.16. Ugações ilimitadas por :lnterconêxáo VQIF; sem -utitização de método de
tariÍação por minuto;

2.3.17. ServidoÍ em Cloud com Redundância: A Topologia dq rede.em Cloud deverá,

através de Servidor com Hotas de lnterconexão VOIP, subslitúir a êstrutura atual de
larrÍaçâo por minuto, por capacidade d€ garar chamadas simuhâneas a prêço Íixo
indêpendentements da quantidad€ da minutos ulilizados. Com'essa modulação,
olerecêr rec.rrsos de geslão e ampliação da capacidade de VOZ ê moniloraÍ o ambientê
de telefonia;
2.3,18. .Sêúdor.eom sistema de Bilhetagern: Foínecimento de Servidói.com. PlataÍorma
de Bilhetagem VOIP com controle de llgaçôes, possibilidade de criar um plano de custo
inlerno pâlg rateío de conlas, controle de chamadas leleÍônicas de saída e entrada,
coníiguraçâo de URA peísonalzada, conliguraçâo de números de ôrrtrada por
programáçáo de' DID "NúmeÍos Digitais:,' rêcursos- de iristalagãô de portabilidade
numórica, g€slão e conÍiguração de Codec's liwes, possibilidade dê intêgrar os
relatórios dê telefonia com o sislemâ local por meio de API'S;

2,3.í9. Os serviços deverão seí prestados sem inlerrupçõês, 24 hora§,por dia, todos
os dias, sg,lvo naquelas situaçÕes excepcionais ptevistas na própriarÍ,çgülanentaçao
que disciplina a matéria.
2.3.20. Uma vez que os seÀriçes possuem legislação própria inclusi-ve sob comando do
Marco Regulatório lnstitucional de Telecomu4icações, a CONTRATADA deverá cumprir
à risca toda a rsgulamsntaÉo psítinsntê ao obleto;
2.3.21. As chamadas de saÍda devem sqr:,çertilicadas, êxibindo a id€nlificaÇào com o
nomo da unidadêre.,compartilhandg a logoúatca.eqcolhidà,i.ela CONTHATANTE.
2.4. Unidades de Medida TaÍiÍária: I r r "
2.4.1. 30 canais simultâneos para as Unidades Hospitalares e a Matriz, ilimitados para

qualquer pêríil de ligaçáo, com 06 portabilidades;
2.4.2. lnicialmente doverão ser liberados 12 canais simullâneos para a rede IBGC,

Unidades e a Matriz ê, por necessidade da CONTRATANTE, a mesma solicitará
habilitaÇoes;
2.4.3. Os quantitativos estimados de canais para as ligaçÕes loram deÍinidos em esludo

de estimativa de utilização do serviço e não representam obrigatoriedâde de utilizagão
devendo ser pago apenas o valor referente ao quantitativo de serviços íealmenle
utilizados;
2,4,4. A CONTRATADA deverá entregar todas as coníiguraçÕes dos apaÍelhos lP de
todas as unidades, incluindo a conÍiguraçâo do Íirewall local se necessário;
2.4.5. A CONTRATADA deverá em até 10 dias úteis, entíegaÍ a soluçáo ativa
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demonstrando e comprovando as íuncionalidades soliciladas bem como demonstrar em
tempo real a capacidade de realizaçáo de até 30 ligaçõos simultâneas, conÍorme
preconizado acima;
2.4.5, A CONTBATADA deverá fornecer plataÍoÍma para gerenciâí serviço de telefonia,
que ofereça a possíbilidade da conÍigurar aparalhos colulares como ramais,
minimamente porwifi e dados móveis; . A CONTRATADA deverá Íornêôer aplicalivo de
soÍtíone para dispositivos móveis, para casos de indisponibilidade dos links de internet.
2.5, A CONTRATADA deverá apÍesenteÍ as sêguintes Íuncionalidades para o serviço

de telelonia:
2.5.Í. Painel de Controle Multiusuário;
2.5.2. Gerenciamento por Departamento;
2.5.3, l\ilensagens internâs enlre os Departâmentos;
2.5.4. FeÍramenta para Log/Auditoíia dê Usuários e AÉes do Sistemâ;
2.5.5. Permite ConÍigu.tação de Rotas por Tipo de Chamada (Fixo, Móvel, etc.);

2.5.6. Gerenciamento ds Franquia ds Minutos pârd Íâttio de ô.ústô com teleÍonia;
2.5.7. Customização da Cadênqia dê TariÍação indeperdênte. ppr CliêJrte;

2.5.8. ConÍiguraÇão delEspaço.em Disc!,para GravaCõôq dqê-hamadas;
2.5.9. Conligurar o Limite de Ohamadas Simultânêas por qepaltamentq;'
2.5.10. Gerénciamentode Linhas lP (Hamais) com atualiz4ção'em temporeali
2.5.í1. Bloqueiôiôech'iúadasporTipodeLigâção: Fixo,MóVêl;rDOl élPrlPi':
2.5.12. Visualizagâo de Chamadas em Andamento atualizado em tempo íeal; .

2.5.13. :. ÇOnÍlguiar um DID pâra tÍabalhar como Fila do Atêndimento;
2.5.14. CÍiaçãir.dê Filas dô Atândimento, UBA'S e Sistema dê Porlâl dê Vôz;

2.5.15; . Facilidailes como Transferência e êravaÇões de Chamada§;
2.5.16, Permite a integíaçào de utilização de ATAS, SoÍtphones, Teleíones lP, PABX e

outros;
2.5.17. Suporte de Primeiro e Segundo nivel para resolver proble. mas,ry3nÇêd9§;

2.5.18. 'Codêôs: G729, G7l1 (PCMAIPCMU), G723, iLBC, GSM;SPEE-X;:SLIN;

2.5.19. , Peímite criar Sajas de ConÍerência em Tsmpo Real;

2.5.2o'lnl€graçãocoÍnGalewaysdeEnviodeSMS;
2.5.21. Gêr€nciamento,ire Campanhas de SMS em Massa; , . :l:,

2.5.22. DashboaÍd de Conüolê Real time com exibição em tempo real;

2.5.23. ConÍiguáçáo dê Rotas Principals e Rotas dê Fallover (Backup);

2.5.24. Lista dê Blacklist a NÍvel Masler ou Peisonalizado poi Clienle;
2.5.25. Ferramentas para Gerenciar Planos de Custo lnierno;
2.5.26, Ferramsntas para manipúlaçâtÍde Planos e atúalizaçáo de Valores;

2.5.27, Controle de Chamadas Simultâneas para Rotas/FornBcedoÍes;

2.5.28. Limitação de Chamadas simullâneas de Linha por lP (Ramel);

2.5,29. Visualizar a Latência e Conexão;
2,5.30, Módulo para Gerenciar Números Entranles (DlD's);

2.5.3'1. Permite conÍigurar um DID para fornecer uma URA de Atendimento:

2.5.32. Permite criar uma URA utilizando áudio personalizado pelo Cliente;

2.5.33. lntegração com PABX e outros dis'positivos convencionais;
2,5.34. Rêlatório de ligaçÕes (CDR) (origem, destino, hora, duraçâo, rola, otc.);
2.5.35. Facilidades como Siga-me, Porlal dê Voz, Callback, Calxa Postal;

2.5.36. Peímite autsnticação por Usuáíio e Senha, ou por lP+TechpreÍix;

2.5.37. Gráficos e relatóÍios detalhados no CDR (Chamadas realizadas)

2.6. A CONTRATADA deveÍá lornecer serviço de Whatsapp, com uma plataÍorma de
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atendimento multicanal, com as seguintes Íuncionalidades:
2.6.1. 01 canal de Whatsapp, através de números oficiais a serem disponibilizados pela

CONTRATADA, para cada unidade do IBGC e Matíiz, lotalizando 05 canais;
2.6.1 . Deverá ser Íornecido 01 certificado em WhatsApp Business para cada canal, para

as Unidades do IBGC e Matriz, lotalizando 06 certiÍicadosi
2.6.2, Devêrá peÍmiür qua o número seja utilizado em API Cloud Íornêcido pela

CONTHATAOA, que deveíá manter o sistema ativo e atualizado;
2.6.3. A CONTBATADA deverá fomecer.uma plataÍorma de Gestão Dashboard em

Cloud para até 10 usuários, paía cada Unidade do IBGC e Matriz;
2.6.4. Os canais dê WhatsApp, sêÍão disponibilizados paÍa até Í 0 usuários simullâneos
peÍa cada unidade do IBGC e Matriz, totalizando 60 usuários;

2.6,5, lnicialmente deverão ser liberados 05 usuários simultâneos para cada unidade
do IBGC e Malriz, totalizando_3o usuários, por neoessidade da CONTRATANTE, a

mesma solicitará habilitaÇoes;
2.6,6. Os quantitativos estimados de usuáríos Íoram dsfinidos em estudo de estinativa
de utilização do serviço e não representam obrigatorisdêd€ de ulilizaçáo devsndo ser
pago apenas o valor reÍérente.ao quantitativo dê serviçoirrêalmerte utilizados;

2.6.t. A plataÍorma Gestáo Dashboard Cloud, deverá aproseítaÍ os Dashboards com

gráÍicos mo$rando o desempenho do sistema, com possibilidade de dowr{óad em CSV;

á.e.g. Relatório de ôônversas por Usuários, por sêmana, mehü, atendimento diáÍio,

alendimento onlins. :

2.6.9. ,He-laióÍio d?êrquivos enviados por Usuários, por semana mensal, atendimento
diário; ' ' ..''
2.6.10. Pêsquisa ds satisÍaÉo;
2.6.1 ,l. FÍases de Automação na URA PÍincipali
2.6.{.2. 

. 
Eatrega de Protocolo no Atendimenloi' :': ' , ' '. ',' l

2.6.í3, TransÍerência enlre Departamento;
2.6.í 4, FínalizaÇao de Conversa com recursos de automaçáo;

2.6.15, -Pêríildê Horário dê atendlmênto;
2.5.16. AutomaÇào de autoatendimento lora de horário de expediqne.,,'::
2.6.17. rA§,:conversas pg{çm ser iniciadas atravás dê ln!êgÍaçá9, ,ç9m sites da

Contratada'.e/ou .direlamente. átravés dos celulares dos,üsuárioslcliente§,do IBGC que

precisam entrar em contalo;
2.6.18. A plataforma deve permitiÍ o €íwio do áudio poÍ ambas as paítes;

2.6.19. A pratafoÍma devs perínitir o €nvio de documerÍos pôr ambas as pârtês:

2.6.20. A plataíoÍma dove permitir o envio de imagens por ambas as parte§;

2,6.21. As convêÍsas devêm ser gravadas e ptrrmitií a Éosterioí consulta;

2.6.n. O sistema devê permitir a criação de BOTs com árvores especÍÍicas para

atendimento automático aos clientos do IBGCi
2.6.23. Essas árvores devem permitit respostas aulomatizadas €lou o encaminhamonto

do atendimenlo para os agenles de atendimonto de acordo com suas especialidades e
caracterÍsticas de atendimento;
2.6,24. O sistema deve pêrmitir que as conveísas possam transitariser sncaminhadas

entre os agêntes de atendimento de acordo com suas especialidades e caracteÍísticas
de atendjmentoi
2.6.25, O sisl€ma deve permilir a classiÍicaçáo dos atendimentos, com a possibilidade

de deixar um atendimento pendentê, Íinalizado, etcs;
2.6,26. O sislema deve apresenlar um painel de monitoÍamento para que o gestor
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acompanhe o atendimênto, as tilas de atendimento, as conversas, e possa extrair
relatórios de gostâo;

2.6.27, Permitir inlegraçáo com outros sistemas para possibilitar envio de mensagens
automáticas de acordo com os critérios estabslscidos pela contratante;
2.6.28. Permitir a cÍiação e armazenamenlo de dados de pesquisas dê satisfação do
atendimento;
2.7. A CONTRATADA dêverá Íornecer servigo ds disparo de SMS com as seguinles
Íuncionalidades:
2.7.Í. lnfraestrutura êm nuvêm poí conta da CoNTRATADA;
2.7.2. Suportê para ÍssolvêÍ problomas avançados;
2.7.3. Disponibillzação de aplicativos necessáriosi
2.7.4. Disparo de SMS em lote;
2.7.5. CiÍcuito de âté 5000 diapaÍos mensâis corr preço lixo, para as Unidades

Hospitalares e a Matriz;
2.7.5. lnicialmente devêrãô ser liborados 2000 dispaÍos para a rêde IBGC, Unidadês ê

a Matriz e, por necessidade da CONTRATANTE, a mesma soljqitará habilitações;

2,7,7, Os ouantitativos estimados de disparos para as ligaçóes foram delinidos em

esluÕo dê estimativa de utilizaçâo do seÍviço e náo represêntam obrigãloíiedacje cje

utilização @y€ndp.:: ser paoo ap€nas o valor referente ao tqú8nti!q!!!(,,i.§q sêrviços
realmente ulilizados i

2.7.8. Layqut dq ç{içao de conteÚdo da SMS com até 160 caracteres;

2.7.9. I Escôlha doliapíssentaçâo no celular em pop-up ou llag;
2.7.10: M, peIa,lntegraçâo com sistêma de mensageriâ;

2.7.1,1; Possibilldàde de ênvio de SMS a partir.de âpllqa.çoes; :. ... .::.,.:..

2.7.12. Permilir briar mensagem padrão: 
:

2.7.-t3. P_elmitir Íornecimento de lista de números teleÍônicos a renyiar,.aÍifla,intêrtace
própria ou API;
2,7.14. Recebimento de mensagens por SMS; :,,:..: r ..r.r :,

2.7.15- Peimitir a definiçao de um perÍodo em que eslará ativp o riiii.Êqim{11o oesses

SMSs: :. :..:,,

2.7.Í6. ACONTHATADÂ.deverá prover API para que a CONIRATfNTE pq§sa recebeÍ

SMSs.
2.7.17. Envlô ds mensagens.com conÍirmação, da entrega nas operadoras de leleíonia

móvel de destinoi . Registro,, râstrsafiionb ê geraçãô ljà::relatórios de todas as

transmissões eÍetuadas com infqlr.naFes sobre o destino, data e hora de entrega;

2.7.18. Consulta e relalório do status de cada msnsagêm enüiada a Íecebidai

2.7.19. Possibilidads de envio de mensagens singulares ou em lote;

2,7,2o. Enuio instantâneo das mensagens;
2.7.21, Geraçáo de relatórios de desempenho para todo o tráÍego de mensagens;

2.7.22, Ga-açáo dê relatórios e gráÍicos consolidados;
2.7.23. Expodação de relatórios em Íormalo TXT/CSV e XLS
2.7,24. lnterÍace web para visualizaqao dos relatórios e exportaÉo dos mesmos:

2.7,25. Hecebimenlo de mênsagêm através de short-code e palavías-chave

conÍiguráveis para um período especííico;
2.7,26. A soluçâo SMS da empresa a ser contralada deve eÍetuar as tentativas de
entrega das mensagens por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) horas;

2.7.27. O envio e recebimento de SMS deverá estar disponível paÍa todas as

operadoras atuantes no Brasil;
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27.28, A empresa a ser contratada deverá disponibilizaÍ relalórios e gráÍicos técnicos
mensais, em mídia eletrônica. Os relatórios e gráÍicos deverão permitir consolidaçáo por
dia, por mês e por perlodo a ser dêÍinido pela CONTBATANTE. No mÍnimo dsverá
conter as seguintes iníormaçóes:
2.7.28.1. Mensagens enviadas e recebidas por operadora;
2.7.28.2. Mensagens náo ênlrogues;
2.7.28,3, Número de linhas de cêlulares que recêberam as mensagens / datâ ê horário
de envio e recebimento;
2.7.28.4. Log de acesso ao sistema.

3 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
3.1. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, roq'!-o-ver, reÍazer ou substituiÍ às suas
expensas, no lotal ou em part8, o§',servlço§'.prestados,em .que se verificarem vícios,
deíeitos ou incorreções resullantes da sua execuçâo, caso contrário os mesmos serão
glosados, sem que se possa realizaÍ de{esa para tal!,... , ,-,,,,. r . ,

3.2. A empresa CONTRATADA para pÍestação do serviço dev_erá se Iqsponsabilizar por

quaisquer danos ou.prêju-ízos causados em decoaéncia-.dos serviÇos executados,
desde que apurada e comprôvada a culpa ou dolo dos seus empregados;
3.3. Em hipótese alguma, oiempregado da êmpresa CONTRATADÂpaía prestação dos

serviços poderá compzvecer ao serviço sob efeito de medhaÍne4tot, .. .átcool, ou

substâncias entorpêcantesi
3,4, Prestar os e§olarecimenlos que lhe Íorsm solicitados e atender pÍontamênte à
reclamâÉês dê seus soNiços, sanando-as no menoÍ tempo possível;

3.5. A CONTRÀTADA dêverá assumir, sern ónllr pa(a a, CONTflATAN]!.,..danos
causados:na eslÍutura ÍÍsica ou objetos, quando idenliÍicado que o dano foi gerado por

utilização inadêquada de p'odutos, técnicas e outros ou mesmo por açáo de seus
proÍissiohais, tão logo selam comunicados;
3.6. A C,ONTBATADA deverá manler duranle a execuÉo do Côntiato, em

compatibilidade com as obrigações poÍ ela assumidas, todas as condiçóes de
habililaçâo e qualiÍicação exigidas na CARTACOTAÇÃO;
4.7. A CONTRATADA deverá apresentar relatório de atividades desenvolvidas
mensalmentê, e apresentar relatório sempre que for solicitado;
4.8. A CONTRATADA está sendo iníoÍmada que por descumprimento total ou parcial

da obÍigaçáo conlratada e assumida serão aplicadas, as penalidades previstas no edital

de contrataçáo e na legislâgão p€ílinente e dwidas glosas;
4.9. A CONTFATADA dêverá manter sigilo, sob pena de resiionsabilidade civil, penal e

administrativa, sobre todo e qualquer assunlo de inteÍesse do CONTRATANTE ou de
têíceiros de que tomar conhecimento em'razão da execução do objeto conlralado,
devendo orientar seus empregados nesse sentido;
4.10. Manter quadro de pessoal suficiente para alendimento do Íoínecimenlo, coníorme
previsto no presente contÍato, sem interrupção, seja por motivo de Íérias, descanso
semanal, licença, Íalta ao sorviço ou demissão de empregados, que não teráo, em
hipótese alguma, qualquer relação de em pÍego com a CONTRATANTE, sêndo do
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com lodo§ os encargos ê

obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;
4,Í1. Fornecer trBinamenlo visando à capacitação de operadores do sislema indicados
pela CONTRATANTE, na utilização do soÍtware adquirido.
4.í2. A CONTRATADA deverá garantir a continua ê inlêgral prêstaçào do serviço, de

sâ
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acordo com as necessidades das Unidades de Saúdes obrigando-se no cumprimento
incondicional dos lermos do contrato, cujo pessoal náo terá, em hipótese alguma,
qualquer rêlação do âmprêgo com a CONTRATANTE, sondo dê êxclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as despesas tributárias e Íiscais;
4.14. A CONTHATADA deverá assumir a responsabilidade integral e exclusiva pelos

serviços, bem como, Íesponder por todas as atividades desenvolüdas pelos seus
associados/col aboradores ;

4.14. A CONTRATADA deverá Íornecer identiÍicação e, quando lor o caso, uniÍorme e
orientaÍ paÍa que se apresentem limpos e adequadamenle tra.jados paÍa o lrabalho;
4.15, A CONTHATADA deverá mânter compalibilidade com as obrigaçóes âssumidas,
inclusive as condições de habilitaçâo e qualiÍicaÉo apressnladas na proposta;
4.16. A CONTRATADA se responsabiliaaÍá poí.orientqÍ seus associados/colaboradores
nô cumprimenlo das normas de sogurança, oonduta,e disciplina delerminadas pelas

Unidades e respondorá por quaisquer danos possoais ou materiais causados por seus
associados/colaboradores à Contratante ou a t6íceiÍos, por açáo ou omissão, nas

dependências da Conrratante;
4.17. Fica vedado à CONTRATADA o uso da imagem I do nome da CONTRATANTE
e/ou dados clínicos e estâtísticps da. Unidade, sem quel;haia préviale oxpíêssa
autorizaÇâo para tal lim;
4.18. Na inexecução totalou parcial dos compromissos assumidos p€la CONTRATADA
ou quaisquer outras açôes ou omissôes que impliquem em descumprimento do ajuste,

estará à mâ§ma sujeita a penalidades: Advertência ou Rescisão Conlratual;
4.19. As responqabllidades técnicas, profissionais, civis ê criminais p€la prestação dê
serviço§, junto aróqãos e podeÍes competentês, serâg exclusivos.dê,.CONjRATADA,
que náo implica em qualquer suboÍdinação lurídicâ de natureza cêletista-
4.20. Os sêrviços deverão ser preslados pbr proÍissionais habilitadós o qualiÍicados, e

seráo lealizados na sede da empresa CONTRATADA e, quando Ícir'nêce€sáÍio quê a
execução dos sêrviços sêja Íêita nas dependências da CONTBATANTE; deverá a
contÍalada deslocar seús proÍissionais, sem nenhum custo adicionãl. ' r 'r, lrr, , :

5. RESPONSABILIDADESDÂCONTRATÀNTE
5.1. A CONTFATANTE deverá exercer,àÍrscalizaçáo dos serviços;
5.2. A CONTRATANTE dsvêrá Íadilitar por todos sêus meios o exorcício das ,unçoes da
CONTRATADA, dando-lhes acesso às suas instalações, promovendo o bom
entendimonto entre sêus Íuncionários é.ós eml?r€gado§.da CONTRATADA e cumprindo
suas úrigaçoes estúelecidâs neste contralo;
5.3, A CONTRATANTE deverá prestar aos empregados da CONTRATADA as
inÍormaçóes e esclarecimentos qu6 evenlualmentê venham a ser solicitados, ê que

digam respeito à naturoza dos serviços quê lenham a sxêcutar;
5.4. As modiÍicagôes aprovadas pelo lnstituto Gênnesis, a seu critério ou por sugeslão
da CONTRATADA, que impliquem ou nâo em acréscimo ou suprêssão de servigos,
passam a integrar as obrigaçôes contratuais;
5.5. As modiÍicaçôes quê impusêrem alteÍaÇào do valor do conlrato deverão ser
pÍecedidas de termo adilivo;
5.6. As modiíicações que náo impuserem âlteraçáo do valor do contÍato deveráo ser
íormalmente documsntadas pêlos preposlos indicados pelo lnstituto Gênnesis;
5.7. Caberá aos pÍepostos indicados pelo lnstituto Gênnesis a íiscalizagão do serviço,
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técnicos necessários à sua boa execugão;
5.8. EÍetuar pagamênlo à CONTRATADA, de acordo com as condiçÕes de preÇo e prazo
estabêlecidas nestê contÍato

em obediência ao contrato, bem como Íornecer à CONTRÀTADA os dados e
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GENNESIS

ANEXO VI- MODELO DE PROPOSTA
Processo de Seleção de Fornecedor: N 13212023

Prazo de Validade da Proposta: 60 DIAS
Valor Total R$ 17.755,44
Global R$ 2'13.065 04
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PRESÍAçÃO DE SERVIçOS DE TELEFONIA- MATRIZ GÊNNESIS

sERVrçO
QTD. ESTIMADA 12

MESES
PREçO MENSAT

VATOR TOTAL ESTIMADO 12
MESES

lmplantação, configuração e

parametrizãção dos serviços; . uNtco
R$ 212.92 R$ 2.555,00

Licenciamento das ferrâmentas; MENSAL R$ 2.746,32

Treinamento das ferramentasi UNICO R$ 0,00

Suporte, manutenção e

atualizações. ILIMITADO/MENSAL
R§ 0,00

TOTAL Rs 2.959,24 Rs 35.510,84

PRÉ5TAçÂO DE SERVIçOS DE TELEFONIA- HOSPITAL ESTADUAL DE ITUMBIARA

sERVrçO
QTD. ESTIMADA 12

MESES
PREçO MENSAL

lmplantação, configuração e

pârametr,zação dos serviçosi UNICO
R$ 212,92 R$ 2.555,00

Licenciamento das ferramentas; MENSAL R$ 2.746,32 R$ 32.955,84

Treinamento das ferramentas; UNICO R$ 0,00

Suporte, manutenção e

atualizações. ILIMITADO/MENSAL
R$ 0,00

TOTAL R$ 2.959,24 Rs 35.510,84

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA- HOSPITAL ESTADUAL DE JARAGUÁ

sERVrçO
QTD. ESTIMADA 12

MESES
PREçO MENSAL

VATOR TOTAL ESTIMADO 12
MESES

lmplantação, configuração e
parametrização dos serviços; R$ 2.555.00

Licenciamento das ferramentas; R$ 2.746,32 R$ 32.955,84

Treinamento das ferramentas; UNICO
Supo rte, ma nutenção e

atua lizãções. ILIMITADO/M ENSAL
R$ 0,00

TOTAL R$ 2.959,24 Rs 35.5í 0,84

@ institutogennêsis.org

R$ 32.955,84

VAI-OR TOTAL ESTIMADO 12
MESES

UNICO
RS 212,92

MENSAL

R$ o,oo

Rua09,Nç1279.QdE9,Lote12/{7-st.oeste,Goiãnla-GO.74110-100 Il mâtriz(ainstitutogennesis.org.br O(62)5249-6267



ENNESIS

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TETEFONIA- HOSPITAL ESTADUAL DE SÃO LUíS DE MONTES BELO5

sERVrçO
QTO. ESTTMADA 12

MESES
PREçO MENSAT

VALOR TOTAI. ESTIMADO 12

MESES

lmplantação, confi guração e

Parametrização dos serviços; úrurco
R$ 212,92 R$ 2.s55,00

Licenciamento das ferramentas; MENSAL R$ 2.746,32 RS 32.955,84

Treinamento das ferramentas; UNICO R$ 0,00

Suporte, manutenção e

atua lizações. ILIMITADO/MENSAL
R$ 0,00

TOÍAt R$ 2.959,24 Rs 35.510,84

PRESTAçÃO DE SERVtçOS DE TELEFONTA- pOUCLíNtCA DE CÓtÁS

sERVrçO
qTD. ESTTMADA 12

MESES
PREçO MENSAT

VATOR TOTAL ESTIMADO 12
MESES

lmplantação, configuração e
parametrização dos serviços; UNICO

R$ 212,92 R$ 2.555,00

Licenciamento das ferramentas; MENSAL R$ 2.746,32 R$ 32.955,84

Treinamento das ferramentas; UNICO RS 0,00

Suporte, manutenção ê

atualizâçôes. ILIM!TADO/MENSAL
R$ 0,00

TOTAL R$ 2.959,24 Rs 35.510,84
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PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE TELEFONtA- POUCLíN|CA DE SÃO !UÍ5 DE MONTES BELOS

sERVrÇO QTD. ESTIMADA 12
MESES

PREçO MENSAT
VAI.OR TOTAT ESTIMADO 12

MESES

lmplantação, configuração e
'parametrização dos serviços;

R$ 212,92 R$ 2.555,00

Licenciamento das ferramentas; MENSAL R$ 2.746,32 R$ 32.955,84

Treinamento das ferramentas R$ 0,00
Suporte, ma nutenção e

atua lizações. ILIM ITADO/MENSAL

TOTAT R$ 2.959,24 Rs 35.510,84

úr''rrco

UNICO

R$ 0,00


